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JUSTIFICATIVA

O artigo 57, inciso lll, da Lei Orgénica Municipal dispde que compete ao
Prefeito Municipal iniciar o processo legislativo.

O mesmo diploma em seu artigo 129, inciso |, §1° que a alienacéo de bens
imbveis devera ser sempre precedida de autorizacao legislativa e de licitacdo na
modalidade de concorréncia. Ja o artigo 131, determina os bens municipais s podera
ser realizado mediante concessao, permissé&o a titulo precario ou autorizacdo por
tempo determinado, quando houver interesse publico devidamente justificado.

A Praca “Anténio Jacinto de Faria”, popularmente conhecida como ‘Praca da
Rodoviaria” possui um ponto comercial no qual funciona o Centro de Informacées
Turisticas.

O imével possui estrutura fisica para sediar também um empreendimento
comercial para comercializacdo de alimentos e bebidas ndo-alcéolicas, desde que sgja
mantido pela Concessionaria, o Centro de Informacgdes Turisticas, conforme

determinado pela Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo.

A possibilidade de funcionar um ponto comercial dentro do espaco garante rd
maior comodidade aos usuérios do local, além de permitir que o Poder Publico angarie

recursos financeiros por sua exploragéo comercial

Este Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a conceder o imével para
exploracéo comercial, dando funcéo social ao imével, desde que mantido em
funcionamento o Centro de Informagdes Turisticas, estando Justificado o interesse
publico.

A partir da aprovacao deste Projeto, serdo tomadas as medidas necessarias
pelas Secretarias Municipais de Cultura, Lazer e Turismo e Administracédo e Governo
para realizacéo de processo licitatério na modalidade de concorréncia para Concessao
do imével, em atencdo a legislacdo municipal e federal, especialmente a Lei
14.133/2021.
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Por isso, apresenta-se este Projeto de Lei para apreciacdo desta Casa
Legislativa.

Bom Jardim de Minas, 01 de outub



